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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA 

RELATÓRIO nº       08/      20      21  

1. IDENTIFICAÇÃO

1.1. Protocolo TRT nº 22.426/2021

1.2. Áreas Auditadas: SADM/CCL/AJP

1.3. Período Auditado: 01/12/2020 a 31/05/2021

1.4. Objetivos: Verificar  a  regularidade  e  conformidade  da

execução  dos  contratos  administrativos  celebrados  analisando

a eficiência e  efetividade das  contratações,  frente aos custos e

objetivos  alcançados,  bem  com  avaliar  a  qualidade  e

suficiência dos controles internos administrativos com vistas a

garantir  que  seus  objetivos  estratégicos  sejam  atingidos,

considerando  os  seguintes  elementos  do  sistema  de  controles

internos  da  unidade:  a)  ambiente  de  controle;  b)  avaliação  de

risco;  c)  atividades  de  controle;  d)  informação e  comunicação;

e) monitoramento. 

1.5. Escopo: Amostra  de  contratos  celebrados,  vigentes,  definida

com  base  nos  critérios  de  materialidade,  relevância  e

criticidade;  controles  internos  administrativos  avaliados

quanto  a  capacidade  de  mitigar  e  evitar

impropriedades/irregularidades.

1.6. Equipe  de  Auditoria: José  Hugo  Leite  Quinho,  Maurício  Dias

Sobreira Bezerra; Nathália de Almeida Torres.

2 / 25



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA 

SUMÁRIO

1. IDENTIFICAÇÃO.............................................................. 02

2. INTRODUÇÃO.................................................................. 04

3. VISÃO GERAL DO OBJETO...........................................…. 07

3.1. SETORES ENVOLVIDOS NO ESCOPO DA AUDITORIA... 09

3.2. LEGISLAÇÃO PERTINENTE UTILIZADA NA AUDITORIA 09

4. LIMITAÇÕES………………………………………………………….......... 10

5. EQUIPE DE AUDITORIA......………………………………………...…. 10

6. METODOLOGIA................................................................ 10

7. ACHADOS....................................................................... 11

8. AVALIAÇÃO DOS CONTROLES INTERNOS ….................….. 17

9. RECOMENDAÇÕES………………………………………………………….. 20

10 CONCLUSÃO……………………………...………………………………….. 21

11.PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO.......….....................….. 23

LISTA DE SIGLAS......................................…................…. 25

3 / 25



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA 

2. INTRODUÇÃO

A Sec re ta r ia  de  Aud i to r ia  In te rna  do  Tr ibuna l  Reg iona l  do

Traba lho  da  13 ª  Reg ião ,  em cumpr imento  ao  P lano  Anua l  de  A t i v idades

de  Aud i to r ia  In te rna  para  o  exerc í c io  2021 ,  po r  me io  do  Comun icado

de  Aud i to r ia /TRT/SAI  n º  08 /2021  (P ro toco lo  TRT  nº  11 .426 /2021 ) ,

ins taurou  a  p resen te  Aud i to r ia ,  com  o  ob je t ivo  de  v er i f i ca r  a

regu la r idade  e  con fo rm idade  da  execução  dos  con t ra tos

admin is t ra t ivos  ce lebrados  pe lo  Tr ibuna l ,  ana l i sando  a  e f ic iênc ia  e

e fe t iv idade  das  con t ra tações  rea l izadas ,  f ren te  aos  cus tos  e  ob je t i vos

a lcançados .

Sendo  ass im,  f o i  cons t i tu ída  a  Equ ipe  de  Aud i to r ia  pe lo

comun icado  re fe r ido ,  da tado  de  04  de  junho  de  2021 ,  inse r to  no

presen te  p ro toco lo .

Nesse  sen t ido ,  de legou-se  a  responsab i l idade  aos

se rv idores  ind icados  no  comun icado  pa ra  desenvo lver  es ta  aud i to r ia

com v is tas  a  a l cançar  os  segu in tes  ob je t ivos :

• Objet ivo  1 :  Ver i f i ca r  a  regu la r idade  e  con fo rm idade  da  execução

dos  con t ra tos  admin is t ra t ivos  ce leb rados .  Aná l ise  da  e f ic iênc ia  e

e fe t iv idade  das  con t ra tações ,  f rente  aos  cus tos  e  ob je t i vos

a lcançados .

• Objet ivo  2 :  Ava l iação  da  qua l idade  e  su f i c iênc ia  dos  con t ro les

in te rnos  admin is t ra t ivos  com  v is tas  a  garan t i r  que  seus  ob je t ivos

es t ra tég icos  se jam  a t ing idos ,  cons iderando  os  segu in tes

e lemen tos  do  s i s tema  de  con t ro les  in te rnos  da  un idade :

a )  amb ien te  de  con t ro le ;  

b )  ava l i ação  de  r isco ;  

c )  a t i v idades  de  con t ro le ;  
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d)  i n fo rmação e  comun icação ;  

e )  mon i to ramento .  

 Nesse  d iapasão ,  p rocu ramos  responde r  as  segu in tes

ques tões ,  de f in idas  na  mat r iz  de  p lane jamento ,  para  a  ob tenção  de

ev idênc ias  necessár ias  ao  embasamen to  da  aud i to r ia :

1. O con t ra to  es tá  dev idamente  fo rma l izado  no  p ro toco lo?

2. O ob je to  con t ra tua l  es tá  de f in ido  de  fo rma  p rec isa?

3. As  regras  da  execução  do  ob je to  con t ra tado  es tão  dev idamente

de f in idas?

4. A  execução  do  con t ra to  é  acompanhada  po r  represen tan te  da

admin is t ração  espec ia lmente  des ignado  pa ra  tan to?

5. O  f isca l  do  con t ra to  ano ta  em  reg is t ro  p rópr io  todas  as

oco r rênc ias  re lac ionadas com a  execução  do  con t ra to :  

5 .1 .  de te rm inando  o  que  fo r  necessár io  à  regu la r i zação  das

fa l tas  ou de fe i tos  observados ;  

5 .2 .  so l ic i tando  em  tempo  háb i l  a  seus  supe r io res  as  med idas

conven ien tes ,  nos  casos  em  que  fo r  u l t rapassada  sua

competênc ia?

6. Há  p repos to ,  ace i t o  pe la  Admin is t ração ,  no  loca l  da  obra  ou

serv iço ,  pa ra  rep resen tá - lo  na  execução  do  con t ra to?

7. Fo i  o  con t ra tado  ob r igado  a  repa ra r,  co r r i g i r,  remover,  recons t ru i r

ou  subs t i tu i r,  às  suas  expensas ,  no  to ta l  ou  em pa r te ,  o  ob je to  do

con t ra to  em  que  se  ve r i f i ca rem  v íc ios ,  de fe i tos  ou  inco r reções

resu l tan tes  da  execução  ou  de  ma te r ia i s  empregados?

8. O  con t ra tado  é  responsáve l  pe los  encargos  t raba lh i s tas ,

p rev idenc iá r ios ,  f i sca is  e  comerc ia i s  resu l tan tes  da  execução  do

con t ra to?

9. Nos  casos  de  obras  e  serv i ços ,  o  receb imen to  p rov isó r io  do
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ob je to  se  deu  pe lo  responsáve l  por  seu  acompanhamento  e

f isca l i zação ,  med ian te  te rmo  c i rcuns tanc iado ,  ass inado  pe las

pa r tes  em  a té  15  (qu inze )  d ias  da  comun icação  esc r i ta  do

con t ra tado?

10.  Nos  casos  de  obras  e  se rv iços ,  o  receb imen to  de f in i t i vo  do

ob je to  se  deu  pe lo  serv idor  ou  comissão  des ignada  pe la

au to r idade  compe ten te ,  med ian te  te rmo  c i r cuns tanc iado ,

ass inado  pe las  par tes ,  após  o  decu rso  do  prazo  de  obse rvação ,

ou  v i s to r ia  que  comprove  a  adequação  do  ob je to  aos  te rmos

con t ra tua is?

11. Nos  casos  de  compras  ou  de  locação  de  equ ipamentos ,  o

receb imen to  prov isó r io  se  deu  para  e fe i to  de  pos te r io r  ve r i f i cação

da con fo rmidade  do  ma te r ia l  com a  espec i f i cação?

12.  Nos  casos  de  aqu is ição  de  equ ipamen tos  de  g rande  vu l t o ,  o

receb imen to  deu-se  med ian te  te rmo  c i rcuns tanc iado  e ,  nos

dema is ,  med ian te  rec ibo?  (a r t .  73 ,  I I ,  §  1 º )

13. O receb imen to  de f in i t i vo ,  em caso  de  ob ras  e  se rv iços ,  deu -se :  

13 .1 .  den t ro  do  p razo  lega l  de  90  d ias ;  

13 .2 .  den t ro  do  p razo  p rev is to  no  ed i ta l ,  supe r io r  a  90  d ias ,

em casos  excepc iona is ,  dev idamente  jus t i f i cados?

14. A obra ,  se rv i ço  ou  fo rnec imen to  execu tado  em  desaco rdo  com  o

con t ra to  fo i  re je i tada  pe la  admin is t ração ,  no  todo  ou  em pa r te?

15. O  con t ra to ,  to ta l  ou  pa rc ia lmente  não  execu tado ,  f o i  resc ind ido ,

com  as  consequênc ias  con t ra tua is  e  as  p rev is tas  em  le i  ou

regu lamento?

16. A  resc isão  admin is t ra t i va  ou  amigáve l  fo i  p reced ida  de

au to r ização  escr i ta  e  fundamentada  da  au to r idade  compe ten te?

17. Houve  ad i tamento  con t ra tua l?  Foram  observados  os

p roced imen tos  ex ig idos  pa ra  tan to?
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18. Houve  inexecução  parc ia l  ou  to ta l  do  con t ra to?

19. Os  pagamen tos  es tão  dev idamen te  e fe tuados  em  con fo rmidade

com os  va lo res  con t ra tados?

20. Fo i  ap resen tada  a  ga ran t ia  ex ig ida  con t ra tua lmente?

21. Houve  necess idade  da  execução  da  garan t ia  con t ra tada?

22. Foram  jun tados  os  documentos  f i sca is  de  regu la r idade  no

momen to  da  l iqu idação  da  despesa?

23. A con t ra tação  fo i  p lane jada  dev idamente?

24. A  con t ra tação  es tá  em  con fo rm idade  com  os  ob je t ivos

es t ra tég icos  do  Tr ibuna l?

25. Os  va lo res  con t ra tados  es tão  compat í ve is  com  a  es t imat i va  de

preços  pesqu isada?

Ao  co l ig i r  ev idênc ias  capazes  de  subs id ia r  a  fo rmação  de

op in ião  sob re  a  con fo rm idade  dos  a tos  p ra t icados ,  fo ram  de tec tados

achados  de  aud i to r ia ,  con fo rme  o  cons tan te  na  ma t r iz  p rev iamente

e laborada  para  execução  dos  t raba lhos  da  equ ipe .

3. VISÃO GERAL DO OBJETO

Os ob je t i vos  da  p resen te  aud i to r ia  fo ram  ver i f i ca r  a

regu la r idade  e  con fo rm idade  dos  con t ra tos  admin is t ra t ivos  ce leb rados

po r  es te  Reg iona l ,  ana l i sando -se  a  e f ic iênc ia  e  e fe t iv idade  das

con t ra tações ,  f ren te  aos  cus tos  e  ob je t i vos  a lcançados.

Para  tan to ,  fo i  ana l isada  amost ra  de  con t ra tos  ce lebrados

no  pe r íodo  de  01 /12 /2020  a  31 /05 /2021 ,  de f in ida  com  base  nos

cr i t é r ios  de  ma te r ia l idade ,  re levânc ia  e  c r i t i c idade .

No  in tu i to  de  subs id ia r  a  aud i to r ia  e  ob te r  in fo rmações

sob re  a  con fo rm idade  dos  a tos  p ra t icados  du ran te  a  fase  da  execução

con t ra tua l  fo ram  so l i c i tados ,  nos  au tos  do  p ro toco lo  nº  22 .847 /2021  –
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RDI  SAI  TRT13  nº  17 /2021 ,  os  números  dos  p ro toco los  dos  con t ra tos

admin is t ra t ivos  v igen tes  no  in te rva lo  de  01 /12 /2020  a 31 /05 /2021 .

Em  respos ta ,  o  Núc leo  de  Cont ra tos  (NC)  encaminhou  a

es ta  Sec re ta r ia  re lação  com  15  (qu inze )  con t ra tos  ce lebrados  em  14

(ca to rze)  p ro toco los  admin is t ra t ivos .  Daque les  fo ram  se lec ionados  um

to ta l  de  07  (se te )  con t ra tos  admin is t ra t ivos  para  se  p roceder  aud i to r ia .

O  montan te  dos  con t ra tos  ce leb rados  impor ta  no  va lo r  de

R$  564 .159 ,94  (qu inhen tos  e  sessen ta  e  qua t ro  mi l  cen to  e  c inquen ta

e  nove  rea is  e  noven ta  e  qua t ro  cen tavos) .  No  en tan to ,  de ixamos  de

inc lu i r  os  va lo res  do  con t ra to  f i rmados  com  a  Empresa  B ras i l e i ra  de

Corre ios  e  Te légra fos  –  Cont ra to  nº  46 /2020  (P ro toco lo  TRT  nº

9330 /2020)  – ,  em  razão  de  que  nes te  somente  há  e fe t i vação  de  o rdem

f inance i ra  a  med ida  que  se  é  u t i l i zado  mensa lmen te  os  se rv iços  de

pos tagem,  t ra tando -se  de  um con t ra to  de  adesão.

Para  se leção  dos  con t ra tos  a  se rem  aud i tados ,  u t i l i zamos

espec i f i camente  o  c r i té r io  de  ma te r ia l i dade ,  e legendo,  por

consegu in te ,  os  que  apresen ta ram  va lo res  ma is  represen ta t i vos

f inance i ramente .  No  en tan to ,  i nc lu ímos  en t re  os  dema is  o  Cont ra to

TRT  nº  07 /2021 ,  pac tuado  com  a  empresa  ALGAR  SOLUÇÕES  EM  T IC

S/A,  no  impor te  de  R$  8 .420 ,00  (o i to  m i l  e  qua t rocen tos  e  v in te  rea is ) ,

em  razão  de  have r  s ido  ce leb rado  nos  au tos  do  P ro toco lo  TRT  n º

4308 /2020 ,  j un to  com  o  Cont ra to  06 /2021 ,  es te  a jus tado  com  a

empresa  BRISANET  Serv i ços  de  Te lecomun icações  LTDA. ,  em  va lo r

es tabe lec ido  no  montan te  de  R$  44 .251 ,92  (qua ren ta  e  qua t ro  m i l

duzen tos  e  c inquen ta  e  um  rea is  e  noven ta  e  do is  cen tavos) ,  em

decor rênc ia  da  rea l ização  de  ún ico  p roced imen to  l i c i t a tó r io .

Do  to ta l  dos  va lo res  re fe r idos  an te r io rmente  resu l tou -se

na  aná l i se  de  con t ra tos  somados  que  resu l ta ram  no  impor te  de  R$

479.865 ,94  (qua t rocen tos  e  se ten ta  e  nove  m i l  o i tocen tos  e  sessen ta  e
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c inco  rea is  e  noven ta  e  qua t ro  centavos)  somados,  o  que  represen ta

ap rox imadamen te  85 ,05%  (o i t en ta  e  c inco  v í rgu la  ze ro  c inco  pon tos

pe rcen tua is )  dos  va lo res  to ta is  con t ra tados  no  pe r íodo  de l im i tado ,

exc lu indo -se,  con tudo ,  os  re fe ren tes  ao  Cont ra to  TRT  nº  46 /2020

(Pro toco lo  TRT nº  9330 /2020) ,  pe las  razões  adrede  ap resen tadas .

3.1. SETORES  ENVOLVIDOS  NO  ESCOPO  DA

AUDITORIA

▪ SADM;

▪ NC;

▪ SETIC;

▪ CAEMA;

▪ GDG;

▪ AJP.

3.2. LEGISLAÇÃO  PERTINENTE  UTILIZADA  NA

AUDITORIA

▪ Le i  n º  8666 /1993 ;

▪ Por ta r ia -SEGECEX  TCU  n º  27 /2017  –  Glossá r io  de

Te rmos  do Con t ro le  Ex te rno ;

▪ Reso lução  Admin is t ra t iva  –  RA  nº  193 /2018  –

Técn ico  Admin is t ra t iva  -  Manua l  de  Aud i to r ia  de

Confo rm idade  do  TCM do  Es tado  de  Go iás .

▪ Reso lução  CNJ  nº  309 /2020 ;

▪ Por ta r ia -TCU  nº  185 /2020  –  Normas  de  Aud i to r ia  do

Tr ibuna l  de  Con tas  da  Un ião  (NAT ) .
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4. LIMITAÇÕES

Não  se  encon t ra ram  l im i tações  no  desenvo lv imen to  des ta

aud i to r ia .

5. EQUIPE DE AUDITORIA

Composta  pe los  segu in tes  se rv idores ,  todos  lo tados  na

Secre ta r ia  de  Aud i to r ia  In te rna :

José  Hugo  Le i te  Qu inho  –  L íder ;

Maur í c io  D ias  Sob re i ra  Bezer ra  –  Membro ;

Na thá l i a  de  A lme ida  To r res  –  Membro .

6. METODOLOGIA

Ut i l i zou -se  de  metodo log ia  re la t i va  à  aud i to r ia  de

con fo rm idade  a tua lmente  ado tada  pe los  d i ve rsos  Órgãos  e  En t idades

de  F isca l ização  Super io r  (EFS) ,  no tadamente  a  Reso lução  309 ,  da tada

de  11  de  março  de  2020 ,  do  Conse lho  Nac iona l  de  Jus t iça  (CNJ) ,

sendo  u t i l i zadas  as  segu in tes  técn icas  de  aud i to r ia 1 :

• Técn ica  de ob tenção  de  ev idênc ia  documenta l :  exame  documen ta l

–  exame  de  documen tos  re lac ionados  aos  ob je tos  da  aud i to r ia  em

busca  de  dados  ou  in fo rmações  que  pode rão  serv i r  de  subs íd io

ao  p lane jamen to  da  aud i to r ia  ou  como  ev idênc ias  dos  achados.

• Técn ica  de  ob tenção  de  ev idênc ia  tes temunha l :  en t rev i s ta  e

indagação  escr i t a ;  

• Técn ica  de  i ndagação  esc r i ta  ou  ques t ioná r io :  Essa  cons is te  na

1 MANUAL DE AUDITORIA DE CONFORMIDADE, TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, 1998, p. 15.
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fo rmu lação  e  ap resen tação  de  ques tões ,  gera lmente  por  me io  de

um  o f íc io  ou  ques t ioná r io  e le t rôn ico ,  com  a  f ina l idade  de  ob te r  a

man i fes tação  do  respondente  po r  escr i t o ;

• Testes  de  Obse rvânc ia  –  v isam  à  ob tenção  de  uma  razoáve l

segurança  de  que  os  p roced imentos  de  con t ro le  i n te rno

es tabe lec idos  pe la  Un idade  Aud i tada  es tão  em  e fe t i vo

func ionamento ,  i nc lus i ve  quan to  ao  seu  cumpr imento  pe los

serv idores  da  un idade ;

7. ACHADOS

Este  i t em  fo i  es t ru tu rado  de  fo rma  a  re lac ionar  as

cons ta tações  adv indas  do  p resen te  t raba lho  de  aud i to r ia  sobre  a

execução  con t ra tua l  e  seus  con t ro les  in te rnos  admin is t ra t i vos  nes te

Reg iona l .

7.1 .
PROTOCOLO TRT nº  4 .308 /2020

OBJETO Pres tação  de  serv iços  de  te lecomun icações  po r
me io  de  redes  IP  ( In te rne t  P ro toco l )  mu l t i sserv i ços ,
pa ra  p rove r  t rá fego  de  dados ,  voz ,  v ídeo  en t re  as
un idades  e  a  Sede  do  TRT13  no  Es tado  da  Para íba,
d ispon ib i l i zando  aos  mag is t rados  e  serv ido res  a
in f raes t ru tu ra  f í s i ca  e  l óg ica  pa ra  acesso  aos
d iversos  se rv i ços  de  tecno log ia  da  in fo rmação :  PJE,
SUAP,  acesso  à  in te rne t ,  i n t rane t ,  co r re io  e le t rôn i co ,
t rans fe rênc ia  de  a rqu ivos  e t c .

VALORES
CONTRATADOS

Cont ra to  TRT nº  06 /21  –  R$  44 .251 ,92
Cont ra to  TRT nº  07 /21  –  R$  8 .420 ,00

QUESTÃO  DE
AUDITORIA

Há  prepos to  ace i to  pe la  Admin is t ração  no  loca l  da
ob ra  ou  serv iço  para  represen tá - lo  na  execução  do
con t ra to?

SITUAÇÃO
ENCONTRADA

Não  fo ram  encon t rados  os  exped ien tes  in fo rmando
os  nomes  dos  p repos tos  das  con t ra tadas  nos

11 / 25



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA 

Con t ra tos  TRT nºs  06 /2021  e  07 /2021 .

CRITÉRIO Ar t .  68  da  Le i  n º  8 .666 /93  e  I tem  5 .21  da  C láusu la
Qu in ta  dos  Con t ra tos  06 /2021  e  07 /2021 .

EVIDÊNCIA Consta tação  nos  au tos  re fe r idos .

MANIFESTAÇÃO
DO AUDITADO

Sol ic i tação  enviada  à  cont ra tada  e  aguardando
recebimento  conforme  a rquivos  anexo  aos  autos
(seq.  02  e  03) :  "Emai l  Contra to  06 .2021  -  Termo
de  Compromisso ,  Preposto  e  Garant ia .pdf”  e
"Emai l  Contra to  07 .2021  -  Termo  de
Compromisso,  Preposto e  Garant ia .pdf” . *

ANÁLISE  DA
EQUIPE

Con fo rme  se  cons ta ta  nos  au tos  do  P ro toco lo
PROAD  TRT  nº  22 .876 /21 ,  f l s .  6  –  RDI  SA I  n º
18 /2021 ,  reg is t re -se ,  inc lus i ve ,  em  da ta  pos te r io r  a
emissão  da  RDI  re fe r ida ,  que  se  deu  em 16  de  junho
de  2021  –  somente  na  da ta  de  22  de  junho  de  2021
fo i  so l i c i t ada  ind icação  do  p repos to ,  con fo rme
prev is to  no  I tem  5 .21  da  C láusu la  Qu in ta  dos
Con t ra tos  06 /2021  e  07 /2021 ,  o  que  se  ev idênc ia  a
de f i c iênc ia  nos  con t ro les  in te rnos  na  ges tão  daque le
ins t rumento .  Por tan to ,  merece  ma io r  a tenção  a
qua l i f i cação  dos  ges to res  con t ra tua is ,  bem  como  a
ex igênc ia  des te  a t r i bu to  para  tan to ,  quando  de
ind icação  pa ra  ta l  m is te r.

* P r o t o c o l o  P R O A D  T R T  n º  2 2 . 8 7 6 / 2 0 2 1 ( R D I  T R T  S A I  n º  1 8 / 2 0 2 1 ) .

7.2.

PROTOCOLO TRT nº  4 .308 /2020

OBJETO Pres tação  de  se rv iços  de  te lecomun icações  po r
me io  de  redes  IP  ( In te rnet  P ro toco l )  mu l t i sserv i ços ,
para  p rove r  t rá fego  de  dados ,  voz ,  v ídeo  en t re  as
un idades  e  a  Sede  do  TRT13  no  Es tado  da  Pa ra íba ,
d i spon ib i l i zando  aos  mag is t rados  e  serv ido res  a
in f raes t ru tu ra  f í s i ca  e  lóg ica  pa ra  acesso  aos
d iversos  se rv iços  de  tecno log ia  da  in fo rmação :  PJE,
SUAP,  acesso  à  in te rne t ,  i n t rane t ,  co r re io  e le t rôn ico ,
t rans fe rênc ia  de  a rqu ivos  e t c .

VALORES
CONTRATADOS

Con t ra to  TRT nº  06 /21  –  R$  44 .251 ,92
Con t ra to  TRT nº  07 /21  –  R$  8 .420 ,00

QUESTÃO  DE Houve  inexecução  parc ia l  ou  to ta l  do  con t ra to?
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AUDITORIA

SITUAÇÃO
ENCONTRADA

Não  fo ram  encon t rados  os  te rmos  de  compromisso
es tabe lec idos  no  i t em  5 .10  da  C láusu la  Qu in ta ,  nos
Cont ra tos  TRT nºs  06 /2021  e  07/2021 .

CRITÉRIO Ar t .  66  da  Le i  n º  8 .666 /93  e  I tem  5 .10  da  C láusu la
Qu in ta  dos  Cont ra tos  TRT n ºs  06 /2021  e  07 /2021 .

EVIDÊNCIA Cons ta tação  nos  au tos  re fe r idos .

MANIFESTAÇÃO
DO AUDITADO

Sol ic i tação  enviada  à  contra tada  e  aguardando
receb imento  conforme  arqu ivos  anexo  aos  autos
(seq.  02  e  03 ) :  "Emai l  Contra to  06 .2021  -  Termo
de  Compromisso,  Preposto  e  Garant ia .pdf”  e
"Emai l  Contra to  07 .2021  -  Termo  de
Compromisso,  Preposto  e  Garant ia .pdf” . *

ANÁLISE  DA
EQUIPE

Confo rme  se  cons ta ta  nos  au tos  do  Pro toco lo
PROAD  TRT  nº  22 .876 /21 ,  f l s .  6  –  RDI  SAI  n º
18 /2021 ,  reg is t re -se ,  inc lus ive ,  em  data  pos te r io r  a
emissão  da  RDI  re fe r ida ,  que  se  deu  em 16  de  junho
de  2021  –  somente  na  da ta  de  22  de  junho  de  2021
fo i  so l i c i t ado  o  Te rmo  de  Compromisso ,  ex ig ido  no
I tem  5 .10  da  C láusu la  Qu in ta  dos  Cont ra tos  06 /2021
e  07 /2021,  o  que  se  ev idênc ia  a  de f i c iênc ia  nos
con t ro les  in te rnos  na  ges tão  daque le  ins t rumento .
Por tan to ,  merece  ma io r  a tenção  a  qua l i f i cação  dos
ges to res  con t ra tua is ,  bem  como  a  ex igênc ia  des te
a t r ibu to  para  tan to ,  quando  de  ind icação  para  ta l
m is te r.

BENEFÍCIOS
ESPERADOS

Ot imiza r  os  con t ro les  in te rnos  na  ges tão  con t ra tua l ,
resu l tando  em  uma  e fe t iva  f i sca l ização  dos
con t ra tos  admin is t ra t i vos  f i rmados  pe lo  TRT/13 ,
pa ra  que  não  se  resu l te  execução  inadequada  na
p res tação  dos  serv i ços  a jus tados ,  ev i tando-se ,
desse  modo,  danos  ao  E rá r io .

* P r o t o c o l o  P R O A D  T R T  n º  2 2 . 8 7 6 / 2 0 2 1 ( R D I  T R T  S A I  n º  1 8 / 2 0 2 1 ) .
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7.3 .
PROTOCOLO TRT nº  4 .308 /2020

OBJETO Pres tação  de  serv iços  de  te lecomun icações  po r
me io  de  redes  IP  ( In te rne t  P ro toco l )  mu l t i sserv i ços ,
pa ra  p rove r  t rá fego  de  dados ,  voz ,  v ídeo  en t re  as
un idades  e  a  Sede  do  TRT13  mo  Estado  da  Para íba ,
d ispon ib i l i zando  aos  mag is t rados  e  serv ido res  a
in f raes t ru tu ra  f í s i ca  e  l óg ica  pa ra  acesso  aos
d iversos  se rv i ços  de  tecno log ia  da  in fo rmação :  PJE,
SUAP,  acesso  à  in te rne t ,  i n t rane t ,  co r re io  e le t rôn i co ,
t rans fe rênc ia  de  a rqu ivos  e t c .

VALORES
CONTRATADOS

Cont ra to  TRT nº  06 /21  –  R$  44 .251 ,92

QUESTÃO  DE
AUDITORIA

Houve  inexecução  parc ia l  ou  to ta l  do  con t ra to?

SITUAÇÃO
ENCONTRADA

Não  fo ram  apresen tadas  a  documentação  técn ica
dos  se rv i ços  execu tados  pe la  Con t ra tada
es tabe lec idos  con t ra tua lmente  no  Cont ra tos  TRT  nº
06 /2021 .

CRITÉRIO Cláusu la  Qu in ta ,  i t em  5 .22 ,  do  Cont ra to  TRT  nº
06 /2021 .

EVIDÊNCIA Aná l ise  dos  au tos  em re fe rênc ia .

MANIFESTAÇÃO
DO AUDITADO

Serv iço  ent rou  em  execução  em  14 /05 ,  conforme
protoco lo  SUAP:  000-04308 /2020 ,  doc .  190  (Termo
de  Recebimento  Def in i t ivo) . *

ANÁLISE  DA
EQUIPE

Em  que  pese  a  in fo rmação  do  Gesto r  do  con t ra to
aud i tado  de  que  o  ob je to  con t ra tua l  j á  fo i
de f in i t i vamente  receb ido ,  f a to  es te  cons ta tado  no
sequenc ia l  190  do  p ro toco lo  em  ques tão ,  ve r i f i ca -se
a  não  observânc ia  de  cond ição  con t ra tua l
p lenamente  ex ig ida  no  te rmo  f i rmado ,
espec i f i camente  nes te  caso  o  p rev is to  no  i tem  5 .22
da  Cláusu la  Qu in ta ,  ca rac te r izando ,  des ta  mane i ra ,
de f i c iênc ia  no  exe rc íc io  das  a t iv idades  da
f i sca l i zação  des ignada ,  a inda  que  não  tenha  hav ido
dano ao  Erá r io .

BENEFÍCIOS
ESPERADOS

Ot imização  da  ges tão  con t ra tua l ,  resu l tando  numa
f i sca l i zação  ma is  e f ic ien te  e  e fe t iva .

* P r o t o c o l o  P R O A D  T R T  n º  2 2 . 8 7 6 / 2 0 2 1 ( R D I  T R T  S A I  n º  1 8 / 2 0 2 1 ) .
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7.4.
PROTOCOLO TRT nº  19 .900 /2021

OBJETO Postg res  –  Supor te  (AN)  (TRT23)  –  supor te  t écn ico
espec ia l i zado  e  manutenção  p reven t i va  e  co r re t iva
ao  s i s tema  ge renc iador  de  banco  de  dados  SGBD  –
POSTGRESQL,  nas  moda l idades  24x7  (24  horas  po r
d ia ,  7  d ias  por  semana) .

VALOR
CONTRATADO

R$ 235 .851 ,00

QUESTÃO  DE
AUDITORIA

Há  prepos to  ace i to  pe la  Admin is t ração  no  loca l  da
obra  ou  se rv iço  pa ra  rep resen tá - lo  na  execução  do
con t ra to?

SITUAÇÃO
ENCONTRADA

Não  cons ta  ind icação  dos  p repos tos  pe la
con t ra tada .

CRITÉRIO I tem  8 .18  da  C láusu la  O i tava  do  Cont ra to  TRT  nº
09 /2021 .

EVIDÊNCIA Consta tação  nos  au tos  em ep íg ra fe .

MANIFESTAÇÃO
DO AUDITADO

Sol ic i tação  enviada  à  cont ra tada  e  aguardando
recebimento  conforme  arqu ivo  anexo  aos  autos
(seq.  04 ) :  "E -mai l  Contra to  09 .2021  -
Preposto .pdf” . *

ANÁLISE  DA
EQUIPE

Con fo rme  se  cons ta ta  nos  au tos  do  P ro toco lo
PROAD  TRT  nº  22 .876 /21 ,  f l s .  7  –  RDI  SA I  n º
18 /2021 ,  inc lus i ve ,  reg is t re -se ,  em  da ta  pos te r io r  a
emissão  da  RDI  re fe r ida ,  que  se  deu  em 16  de  junho
de  2021  –  somente  na  da ta  de  22  de  junho  de  2021
fo i  so l i c i t ada  ind icação  do  p repos to ,  con fo rme
prev is to  na  C láusu la  O i tava  do  Con t ra to  TRT  nº
09 /2021 ,  o  que  se  ev idênc ia  a  de f i c iênc ia  nos
con t ro les  in te rnos  na  ges tão  daque le  ins t rumento .
Por tan to ,  merece  ma io r  a tenção  a  qua l i f i cação  dos
ges to res  con t ra tua is ,  bem  como  a  ex igênc ia  des te
a t r ibu to  pa ra  tan to ,  quando  de  ind icação  para  ta l
mis te r.

BENEFÍCIOS
ESPERADOS

Ot im izar  os  con t ro les  in te rnos  na  ges tão  con t ra tua l ,
resu l tando  em  uma  e fe t i va  f i sca l ização  dos
con t ra tos  admin is t ra t ivos  f i rmados  pe lo  TRT/13 ,
para  que  não  se  resu l te  execução  inadequada  na
pres tação  dos  se rv i ços  a jus tados ,  ev i tando -se ,
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desse  modo,  danos  ao  E rá r io .
* P r o t o c o l o  P R O A D  T R T  n º  2 2 . 8 7 6 / 2 0 2 1 ( R D I  T R T  S A I  n º  1 8 / 2 0 2 1 ) .

7.5 .
PROTOCOLO TRT nº  4 .308 /2020

OBJETO Pres tação  de  serv iços  de  te lecomun icações  por
me io  de  redes  IP  ( In te rne t  Pro toco l )  mu l t i sserv iços ,
pa ra  p rover  t rá fego  de  dados ,  voz ,  v ídeo  en t re  as
un idades  e  a  Sede  do  TRT13  mo  Estado  da  Para íba ,
d ispon ib i l i zando  aos  mag is t rados  e  serv idores  a
in f raes t ru tu ra  f í s i ca  e  l óg ica  pa ra  acesso  aos
d ive rsos  serv i ços  de  tecno log ia  da  in fo rmação:  PJE,
SUAP,  acesso  à  in te rne t ,  i n t rane t ,  co r re io  e le t rôn ico ,
t rans fe rênc ia  de a rqu ivos  e t c .

S ITUAÇÃO
ENCONTRADA

Não  fo ram  encon t rados  os  i tens  8 .6  e  8 .7  nos
Cont ra tos  TRT nº  06 /2021  e  07 /2021

CRITÉRIO Ar t .  61  da  Le i  n º  8 .666 /93 .

EVIDÊNCIA Cons ta tação  nos  con t ra tos  re fe r idos .

MANIFESTAÇÃO
DO AUDITADO

Ver i f i ca -se  que  o  achado  ind icado  t ra ta -se  de
mero  e rro  mater ia l  (er ro  mater ia l  na  numeração
sequenc ia l ) ,  sem  qualquer  re levância  ju r íd ica .  Os
contra tos  apontados  foram  elaborados  com  base
no  Termo  de  Refe rência  cor re la to  à  contra tação  e
a tendem  ao  d isposto  no  ar t .  61  da  Le i  8666 /93
(c r i tér io  indicado) . *  

ANÁLISE  DA
EQUIPE

Cons ta tado  que  houve  apenas  e r ro  mate r ia l ,  fa to
es te  que  não  causou  danos  à  execução  con t ra tua l .  
Todav ia  devem  os  se to res  envo lv idos  na  e labo ração
e  aná l ise  dos  documentos  o f ic ia is  –  CAEMA,  SADM,
GDG,  AJP  e  NC  –  acau te la rem-se  para  a
observânc ia  p rec isa  desses  documentos ,
observando-se  o  lega lmen te  p rev is to  à  sua
concepção .  Contudo ,  em  razão  do  e r ro  cons ta tado
deve-se  fazer  o  reg is t ro  nos  au tos  dessa  oco r rênc ia .

BENEFÍCIOS
ESPERADOS

Ef i c iênc ia  na  p res tação  dos  se rv i ços  púb l i cos ,  nes te
caso  espec í f i co ,  admin is t ra t ivos ,  e labo rando-se
documentos  sem  v íc ios  de  qua lquer  na tu reza  e ,
me lhorando ,  por  consegu in te ,  a  qua l idade  dos
con t ro les  in te rnos  dos  se to res  envo lv idos  na
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e labo ração  dos  documentos  o f ic ia i s .
* P r o t o c o l o  P R O A D  T R T  n º  2 2 . 8 7 7 / 2 0 2 1 ( R D I  T R T  S A I  n º  1 7 / 2 0 2 1 ) .

8.  AVALIAÇÃO  DA  QUALIDADE  E  SUFICIÊNCIA  DOS
CONTROLES INTERNOS

O  TCU,  no  G lossá r io  de  Te rmos  do  Con t ro le  Ex te rno

(BRASIL ,  2017) ,  de f ine  con t ro les  in te rnos  como  "ações  es tabe lec idas

po r  me io  de  po l í t i cas  e  p roced imentos  que  a judam  a  garan t i r  o

cumpr imento  das  d i re t r i zes  de te rminadas  pe la  admin i t ração  pa ra

mi t i ga r  os  r iscos  à  rea l i zação  dos  ob je t i vos . "

A  Ava l iação  de  Cont ro les  In te rnos ,  se ja  no  n í ve l

espec i f í co  dos  p rocessos  o rgan izac iona is  (n íve l  de  a t i v idades)  ou  no

n íve l  g loba l  de  uma  organ ização  (n í ve l  de  en t idade) ,  fundamen ta -se

em t rês  conce i tos  e lemen ta res :  ob je t ivos ,  r i scos  e  con t ro les .  

Obje t ivo  é  ‘a lgo ’ que  se  es tabe leceu  para  se r  a l cançado.

Risco  é  a  poss ib i l idade  de  a lgo  acon tece r  e  imped i r  ou  d i f i cu l ta r  o

a lcance  de  um ob je t ivo .

Contro le  é  o  que  se  faz  pa ra  mi t i ga r  r i scos ,  assegurando ,  ass im,  com

cer ta  razoab i l i dade ,  que  ob je t i vos  se jam a lcançados .  

Desse  modo,  pa ra  se  es tabe lece r  os  con t ro les  in te rnos ,

pr imeiro  é  necessár io  que  ob je t ivos  se jam de f in idos ,  e  como  todos  os

ob je t ivos  envo lvem  uma  pa rce la  cons ide ráve l  de  r iscos  é  necessár io

pos te r io rmen te  iden t i f i ca r  os  r i scos  e  ava l i a r  os  r i scos  pa ra  en tão

dec id i r  se  devem  ser  mod i f i cados  po r  a lgum  t ra tamento  (con t ro les

in te rnos ) .

As  Dec isões  Normat i vas  anua is  do  TCU  que  d ispõem
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sobre  a  fo rma ,  os  p razos  e  os  con teúdos  das  peças  sob

responsab i l i dade  dos  ó rgãos  de  con t ro le  i n te rno ,  que  fazem  pa r te  da

p res tação  de  con tas  anua l ,  vêm  ex ig indo  que  as  un idades  de  con t ro le

in te rno  inc luam  no  escopo  da  aud i to r ia  anua l  de  con tas ,  e

consequentemente  nos  seus  re la tó r ios  de  aud i to r ia ,  uma  ava l iação  da

qua l idade  e  su f i c iênc ia  dos  con t ro les  in te rnos  admin is t ra t ivos

ins t i tu ídos  pe la  UPC  que  con temp le  os  c inco  componentes  do  mode lo

Coso  I .  

I .  amb ien te  de  con t ro le ;

I I .  ava l iação  de  r i sco ;

I I I .  a t i v idades  de  con t ro le ;

IV.  i n fo rmação e  comun icação ;  

V.  mon i to ramento .

Con tudo ,  con fo rme  demons t rado ,  o  es tabe lec imento  e

consequente  ver i f i cação  do  g rau  de  con f iança  dos  con t ro les  in te rnos

só  pode rá  se r  rea l izado  após  a  de f in ição  dos  ob je t i vos  e  iden t i f i cação

dos  r iscos  do  p rocesso .  

Figura  1 :  ob je t i vos  e  r i scos :  a  razão  de  ser  do  cont ro l e  in t erno  ( Ins t i tu to  Serz ede l lo  Corrêa  –  Ava l iaç ão de

Cont ro l es  I nte rnos ) .

O  TRT/13  não  possu i  mapeamen to  e  ges tão  de  r iscos
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em  p rocessos  re lac ionados a  execução  de  con t ra tos .

Du ran te  a  execução  da  aud i to r ia  fo ram  iden t i f i cados  os

segu in tes  achados:

1.  Não  fo ram  encon t rados  os  exped ien tes  in fo rmando  os  nomes  dos

prepos tos  das  cont ra tadas  nos  Cont ra tos  TRT nºs  06 /2021  e  07 /2021 ;

2.  Não  fo ram  encon t rados  os  te rmos  de  compromisso  es tabe lec idos  no

i t em  5 .10  da  C láusu la  Qu in ta ,  nos  Con t ra tos  TRT  nºs  06 /2021  e

07 /2021 ;

3.  Não  fo ram  encon t radas  as  ga ran t ias  con t ra tua is  es tabe lec idas  nos

Con t ra tos  TRT nºs  06 /2021  e  07 /2021;

4.  Não  fo ram  apresen tadas  a  documentação  técn ica  dos  se rv iços

execu tados  pe la  Con t ra tada  es tabe lec idos  con t ra tua lmente  no

Con t ra tos  TRT nº  06 /2021 ;

5.  Não  cons ta  ind icação  dos  p repos tos  pe la  con t ra tada ;

6.  Não  fo ram  encon t rados  os  i tens  8 .6  e  8 .7  nos  Cont ra tos  TRT  nº

06 /2021  e  07 /2021 .

Como  os  p rocessos  re lac ionados  à  execução  dos

con t ra tos  não  fo ram  fo rma lmen te  mapeados  e  não  há  ges tão  de  r iscos

imp lementada ,  es ta  equ ipe  de  aud i to r ia  f i ca  imposs ib i l i tada  de  ob te r

ev idênc ia  ap ropr iada  e  su f i c ien te  pa ra  rea l iza r  a  ava l iação  dos

con t ro les  in te rnos .

En t re tando ,  como  os  achados  ac ima  descr i tos  demons t ram

c la ra  fa lha  no  componen te  de  ava l i ação  dos  cont ro les  in te rnos

at iv idades  de  con t ro le ,  os  con t ro les  in te rnos  re lac ionados  à  execução

de  con t ra tos  fo ram  ava l iados  como  med iano ,  uma  vez  que  mi t i gam
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a lguns  aspec tos  do  r i sco ,  mas  não  con temp lam  todos  os  aspec tos

re levan tes .

9. RECOMENDAÇÕES

Cons iderando  os  achados  de  aud i to r ia  l evan tados  pe la

equ ipe  des ignada ,  bem como  ana l isadas  as  jus t i f i ca t ivas  apresen tadas

pe los  responsáve is  dos  documentos  ob je to  das  d i l igênc ias

empreend idas  a t ravés  das  RDIs  SAI  nºs  17  e  18 /2021 ,  apresen tamos

as  segu in tes  recomendações  a  se rem  obse rvadas  pe los  se to res

admin is t ra t ivos  des te  Reg iona l :

8 .1 .  Recomendar  ao  D i re to r -gera l  que  pa ra  as  fu tu ras  des ignações  de

ges to res  dos  con t ra tos  admin is t ra t ivos  ce leb rados  na  fo rma  da  Le i

8 .666 /1993  e  da  Le i  n º  14 .133 /2021 ,  se jam  ind icados ,

p re fe renc ia lmen te ,  se rv ido res  que  tenham  pa r t ic ipado  de  curso  sob re

Ges tão  de  Cont ra tos  admin is t ra t ivos  ou  asseme lhados ;

8 .2 .  Recomendar  à  Assessor ia  de  Ges tão  Es t ra tég ica  e labo ra r  p lano

de  ação  pa ra  a rqu i te ta r  o  mapeamento  dos  p rocessos  de  execução  dos

con t ra tos  admin is t ra t i vos ,  com  ên fase  na  ges tão  dos  con t ra tos ,

ado tando-se  como  pa râmet ro  as  p rev isões  da  nova  le i  de  l i c i t ações  –

Le i  14 .133 /2021 ;

8 .3 .  Recomendar  aos  ges to res  dos  Cont ra tos  TRT  nºs  06 /2021  e

07 /2021  que ,  doravan te ,  obse rvem  as  p rev isões  con t ra tua is  com  ma is

acu idade ,  con jun tamente  com  os  d i spos i t i vos  da  Le i  n º  8 .666 /93 ,

mormen te  os  que  t ra tam  da  execução  con t ra tua l ,  p rev i s tos  a  pa r t i r  do

ar t .  66  do  re fe r ido  d ip loma  lega l ,  devendo-se ,  po r  consegu in te ,

e labora r  no  p razo  de  10  (dez)  d ias  p lano  de  ação  ob je t i vando  sana r
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todas  as  s i tuaçãos  dos  achados  cons tan tes  no  p resen te  re la tó r io ,  que

não  es te jam  em  con fo rm idade  com  a  le i  de  regênc ia .  Todav ia ,  devem-

se  se  a te r  às  novas  normas  da  Le i  n º  14 .133 /2021 ,  que  es tabe leceu

no rmas  ge ra is  de  l i c i tação  e  con t ra tação  pa ra  a  Admin is t ração  Púb l ica ,

quando da  ce leb ração  de fu tu ros  con t ra tos  reg idos  por  es ta  le i ;

8 .4 .  Recomendar  que ,  sob  a  coo rdenação  do  D i re to r  Ge ra l ,  se ja

e laborado  P lano  de  Ação  envo lvendo  os  se to res  envo lv idos  na

e laboração  e  aná l ise  dos  documentos  admin is t ra t ivos  –  CAEMA,

SADM,  GDG,  AJP  e  NC  –  para  fo r ta lec imento  dos  seus  con t ro les

in te rnos ,  com  o  p ropós i to  de  se  faze r  me lhor  co te jo  nos  documentos

que  se jam e labo rados  ou  submet idos  a  cada  Un idade,  com  o  in tu i to  de

se  ev i ta r  a  ocor rênc ia  do  e r ro  ma te r ia l  aná logo  ao  ev idenc iado  nos

au tos  do  Pro toco lo   PROAD  TRT  nº  19 .900 /2021 ,  bem  como  de  ou t ros

de  semelhan te  na tu reza ;

8 .5 .  Recomendar,  an te  à  v igênc ia  da  nova  le i  de  l i c i tações  –  Le i  n º

14 .133 /2021 ,  que  a  Esco la  Jud ic ia l  p r io r ize ,  caso  possa  a inda  nes te

exerc í c io ,  a  capac i tação  dos  se rv idores  des ta  Cor te  no  nove l  es ta tu to ,

espec ia lmente  na  ges tão  dos  con t ra tos  admin is t ra t ivos .

10. CONCLUSÃO

A  p resen te  aud i to r ia  t eve  como  ob je t ivo  ver i f i ca r  a

regu la r idade  e  con fo rm idade  da  execução  dos  con t ra tos

admin is t ra t ivos  ce leb rados ,  ana l isando -se  a  e f i c iênc ia  e  e fe t iv idade

das  con t ra tações  do  TRT/13  f ren te  aos  cus tos  e  ob je t i vos  a l cançados.  

Dos  15  (qu inze)  con t ra tos  f i rmados  no  per íodo  abrang ido

pe la  aud i to r ia ,  f o ram  se lec ionados  pa ra  aná l ise ,  com  base  no  c r i té r io

da  ma te r ia l i dade ,  07  (se te )  con t ra tos ,  que  somados  os  va lo res
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to ta l i za ram  R$  479 .865 ,94  (quat rocen tos  e  se ten ta  e  nove  m i l

o i tocen tos  e  sessen ta  e  c inco  rea is  e  noven ta  e  qua t ro  cen tavos) ,

co r respondendo  a  85 ,05%  (o i ten ta  e  c inco  v í rgu la  ze ro  c inco  pon tos

pe rcen tua is )  do  to ta l  de  R$  560 .539 ,94  (qu inhen tos  e  sessen ta  m i l

qu inhen tos  e  t r i n ta  e  nove  rea is  e  noven ta  e  qua t ro  cen tavos )  do  va lo r

to ta l  de  todos  os  con t ra tos  ce leb rados ,  exc lu indo-se  os  va lo res

re fe ren tes  ao  Con t ra to  TRT  nº  46 /2020  ce leb rado  com  a  Empresa

Bras i l e i ra  de  Co r re ios  e  Te légra fos ,  como  ad rede  re fe r ido .

Após  aná l i se  da  documentação  apresen tada ,  bem  como

rea l ização  de  inspeções  e  ou t ros  p roced imen tos  e fe tuados  chegou -se

a  05  (c inco )  achados,  em  con fo rm idade  ao  re la tado  no  i tem  5  do

presen te  Re la tó r io .

No  tocan te  ao  Ob je t ivo  1  da  p resen te  aud i to r ia

cons ta tamos  que  os  con t ro les  in te rnos  das  Un idades  aud i tadas

merecem  a tenção  pa ra  seu  aper fe i çoamen to ,  de  aco rdo  com  o

v is lumbrado  nos  au tos ,  p r inc ipa lmente  em  razão  da  en t rada  em  v igo r

da  nova  Le i  de  l i c i tações  –  Le i  n º  14 .133 /2021  que  t rouxe  inovações

na  á rea  de  con t ra tações  e ,  por  consegu in te ,  na  execução  dos  fu tu ros

con t ra tos  ce leb rados  por  es te  Reg iona l .

De t idamente  aos  p ro toco los  ana l i sados ,  f r i se -se  todos

f i rmados  a inda  na  v igen te  Le i  n º  8 .666 /93 ,  cons ta tamos  que  t i ve ram

seus  p ropós i t os  a lcançados,  em  con fo rm idade  com  os  ob je t i vos

es t ra tég icos  t raçados  pe lo  Reg iona l ,  p r inc ipa lmente  re fe ren te  aos  seus

cus tos ,  que  fo ram  dev idamen te  ba l i zados  com  os  es t imados  e

pra t i cados  pe lo  mercado .

O  Ob je t ivo  2 ,  que  t ra tou  da  ava l iação  da  qua l idade  e

su f ic iênc ia  dos  con t ro les  in te rnos  admin is t ra t ivos ,  iden t i f i cou  que  os

processos  re lac ionados  a  execução  dos  con t ra tos  não  fo ram

fo rma lmente  mapeados  e  não  há  ges tão  de  r i scos  imp lementada ,  de
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fo rma  que  es ta  equ ipe  de  aud i to r ia  f i ca  imposs ib i l i tada  de  ob te r

ev idênc ia  ap rop r iada  e  su f ic ien te  pa ra  rea l iza r  a  ava l iação  dos

con t ro les  in te rnos .

Con tudo ,  como  os  achados  ac ima  desc r i tos  demons t ram

c la ra  fa lha  no  componente  de  ava l i ação  dos  con t ro les  in te rnos  -

at iv idades  de  con t ro le  - ,  mormente  os  re lac ionados  à  execução  de

con t ra tos ,  fo ram,  por tan to ,  ava l i ados  como  med iano ,  uma  vez  que

mi t i gam  a lguns  aspec tos  do  r i sco ,  mas  não  con temp lam  todos  os  que

f igu ra ram re levan tes .

11.  PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Em  face  do  ca rá te r  conc lus i vo  des te  re la tó r io ,  suge re-se

seu  env io  ao  Exmo .  Sr.  P res iden te  des te  Tr ibuna l  Reg iona l  do

Traba lho  da  13 ª  Reg ião ,  pa ra  conhec imento  e  adoção  das  p rov idênc ias

que  en tende r  necessár ias .

À super ior  aprec iação do  D i re tor  da  Secre tar ia  de  Cont ro le  Inte rno .

João  Pessoa ,  05  de  ju lho  de 2021

JOSÉ HUGO LEITE  QUINHO
Ana l is ta  Jud ic iá r io  –  L íde r  da  equ ipe

MAURÍCIO DIAS SOBREIRA BEZERRA
Técn ico  Jud ic iá r io  –  membro

NATHÁL IA DE ALMEIDA TORRES
Ana l i s ta  Jud ic iá r io  –  membro
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LISTA DE SIGLAS

CAEMA  –  Coordenadoria  de  Arquitetura,  Engenharia,  Manutenção,

Conservação e Limpeza

CNJ – Conselho Nacional da Justiça

COSO  –  Committee  of  Sponsoring  Organizt ions  of  the  Treadway

Commission  

EJUD – Escola Judicial

GDG – Gabinete da Direção Geral

NC – Núcleo de Contratos

PJE – Processo Judicial Eletrônico

PROAD – Processo Administrat ivo Digital

RA – Resolução Administrativa

RDI – Requisição de Documentos e Informações

SADM – Secretaria Administrativa

SAI – Secretaria de Auditoria Interna

SETIC – Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

SUAP – Sistema Unificado de Administração de Processos

TCM – Tribunal de Contas dos Municípios

TRT – Tribunal Regional do Trabalho
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UPC – Unidade Prestadora de Contas
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